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QUINTA-FEIRA, 21 DE MARÇO DE 2024
PARTE I

Criado pela Lei Municipal nº 3.604 de 06/12/2017 .

D.O.E. ASSINADO 
DIGITALMENTE

Poder Legislativo de Teresópolis
Diário Oficial Eletrônico

DIVISÃO DE EXPEDIENTE

                                                   PORTARIA  Nº 038/2024

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DA CÂMARA 
DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS, NA FORMA A 
SEGUIR INDICADA.

CONSIDERANDO os alertas emitidos 
pelo Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais 
(CEMADEM) que apontam situações de risco por todo o Estado do Rio de 
Janeiro;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção 
de medidas preventivas por parte da Administração Municipal;

CONSIDERANDO os termos do Decreto 
Municipal nº: 6.150 de 21 de março de 2024

 
O Vereador JOSÉ LEONARDO 

VASCONCELLOS DE ANDRADE, Presidente da Câmara Municipal 
de Teresópolis, no uso das prerrogativas legais que lhes são conferidas pela 
Legislação em vigor, resolve baixar a seguinte:

P O R T A R I A

Art. 1º Fica Decretado Ponto Facultativo nas dependências do Poder Legislativo 
local a partir das 13:00 horas no dia 22 de março de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Em 21 de março de 2024.

JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE
CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

PRESIDENTE
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